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AUTOR (A): Vereador Humberto Pontes
PROJETO DE LEI Nº _______/2018.

EMENTA: Acrescenta o parágrafo 1o e 2o  ao Art. 1o da Lei 11.524 de 10 de julho de 2008 que dispõe sobre a divulgação de pessoas desaparecidas através da pagina da Prefeitura Municipal de João Pessoa na internet e adota outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA APROVA:

Art. 1º - O Art.1º da Lei número 11.524  de 10 de julho de 2008, passa a vigorar acrescido do parágrafo 1o e 2o  com a seguinte redação:

Art.1º ………………………………………………………………………………………….
 
§ 1o  - Poderão ainda ser firmadas parcerias com outros entes públicos bem como estabelecimentos particulares, como universidades, organizações não governamentais e locais de intensa circulação de pessoas. 
 
§ 2º   -  A página eletrônica a que se refere ao CAPUT  deste artigo deverá conter atalhos de ligações (links) com outras páginas existentes na internet que versem sobre o mesmo assunto. 


Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a data de sua publicação.





Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 11 de setembro de 2018.


______________________
Humberto Pontes
Vereador – AVANTE

























JUSTIFICATIVA


 Hoje em dia a internet é um meio de comunicação muito eficiente permitindo a comunicação com o mundo inteiro em questão de segundos. A rede mundial de computadores armazena uma quantidade inimaginável de informações sobre todos os assuntos, da mesma forma que é inimaginável a quantidade de pessoas no mundo inteiro que acessam a internet. 
 Sabendo então do gigantismo que é este meio de comunicação, e que,  a cada dia que passa a internet se atualiza e cria novos mecanismos , proponho aqui o referido Projeto de Lei Ordinária no sentido de atualizar a Lei 9.997 de 18 de setembro de 2003.
Assim, diante da necessidade e de relevante importância do tema aqui tratado, conclamo por oportuno os nobres Parlamentares a aprovarem esta propositura.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 11 de setembro de 2018.


______________________
Humberto Pontes
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